
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Santo Anastácio garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.santoanastacio.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t o  A n a s t á c i o
CNPJ 54.279.666/0001-50
Rua Barão do Rio Branco, 220
Telefone: (18) 3263-9422
Site: www.santoanastacio.sp.gov.br/
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio 

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020
                   

www.santoanastacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Decretos 2 .............................................................................. 
Portarias 4 .............................................................................. 

Licitações e Contratos 8 ............................................................ 
Aviso de Licitação 8 ................................................................ 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 8 ............................. 
Convocação 8 ......................................................................... 
Edital 10 ................................................................................. 

Sexta-feira, 12 de abril de 2024                                                  Ano V | Edição nº 793                                                                      Página 1 de 36



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Sexta-feira, 12 de abril de 2024 Ano V | Edição nº 793 Página 2 de 36

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 3.095, DE 10 DE ABRIL DE 2024
Autoria: Vereador Seu Carlos

“Dá  denominação  à  Estrada
Municipal SAS 050, que liga o
município de Santo Anastácio
ao  município  de  Piquerobi,
ficando  denominada  Estrada
Municipal  Alzira  dos  Anjos
Bravo”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica denominada Estrada Municipal Alzira
dos Anjos Bravo, a Estrada Municipal SAS 050, que liga o
município de Santo Anastácio ao município de Piquerobi.

Art. 2º - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação  desta  Lei,  a  Prefeitura  Municipal  deverá
providenciar  a  colocação  da  placa  indicativa  com  a
denominação.

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na mesma data, na Seção de
Secretaria.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.096, DE 10 DE ABRIL DE 2024

Autoria: Vereadora Dra. Ana Helena Issa

“Dispõe sobre o atendimento
prioritário dos menores de 12
anos  com  Transtorno  no
Déficit  de  Atenção  e
Hiperatividade  –  TDHA,  bem
como os seus acompanhantes,
e dá outras providências”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Os menores de 12 anos com Transtorno no
Déficit  de  Atenção  e  Hiperatividade  –  TDHA,  ficam

amparados pelo  atendimento prioritário  no município  de
Santo Anastácio.

§1º  -  A  preferência  no  atendimento  se  estenderá
também  às  pessoas  que  estejam  acompanhando  os
menores de 12 anos com Transtorno no Déficit de Atenção
e Hiperatividade – TDHA.

§2º  -  A  prioridade  a  que  se  refere  o  caput  é  no
atendimento  nas  filas  de  agências  bancárias,  casas
lotéricas,  supermercados  e/ou  congêneres.

§3º - Para o atendimento a que se refere o caput, será
necessária a apresentação por parte da pessoa, dos pais ou
responsáveis, de laudo médico comprovando o diagnóstico.

Art. 2º - O Poder Executivo poderá regulamentar a lei
no que achar necessário.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 037, DE 10 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe sobre suplementação de
dotação orçamentária nos termos
da LOA – Lei Orçamentária Anual
que  especifica  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art.  1º -  Nos termos do artigo 6º,  I,III  e  V da Lei

Municipal nº 3.058 de 23 de Novembro de 2023, fica aberto
um  credito  adicional  suplementar  nas  dotações
orçamentárias  abaixo  detalhadas  para  fazer  face  a
atendimento  de  despesa  diversas,  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhado  abaixo:

Local:  020900  SEC.  MUN.  DE  ASSISTENCIA
SOCIAL

F i c h a :  0 7 8  -  0 8 . 2 4 3 . 0 0 0 7 . 2 0 2 2 . 0 0 0 0  C R I A N Ç A  E
ADOLESCENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 .300 ,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  079  -  08.244.0008.1073.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................20.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  087  -  08.244.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL................................132.000,00
3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO
Ficha:  099  -  08.244.0008.2070.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL....................................2.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  101  -  08.244.0008.2070.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
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GERAL....................................5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  112  -  08.244.0008.2072.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................28.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ficha:  116  -  08.244.0008.2072.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL....................................4.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  120  -  08.244.0008.2079.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL....................................2.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  135  -  08.244.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................12.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  138  -  08.244.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL....................................1.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  155  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE.............................180.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  191  -  10.301.0022.2246.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE................................  2.983,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 201 - 10.301.0024.2027.0000 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA

(ESF E ACS).........5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 203 - 10.301.0024.2027.0000 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA

(ESF E ACS).......10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO
F i c h a :  2 8 2  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ficha: 347 - 04.123.0018.2094.0000 TRIBUT. TESOUR. ORÇAMENTO E

CONT................20.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E

ESPORTE
F i c h a :  3 9 9  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 2 0 8 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F i c h a :  4 2 3  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 3 2 . 2 2 0 8 . 0 0 0 0  E N S I N O

INFANT I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F i c h a :  4 2 7  -  1 2 . 3 6 7 . 0 0 4 1 . 2 0 3 8 . 0 0 0 0  E N S I N O

ESPEC IAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 .000 ,00
3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO
Local:  021900  SEC.  MUN.  SERV.URBANOS  E

TRÂNSITO
F i c h a :  4 5 5  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 6 9 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F i c h a :  4 6 8  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 0 7 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Local:  020900  SEC.  MUN.  DE  ASSISTENCIA

SOCIAL
Ficha:  101  -  08.244.0008.2070.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................14.100,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  102  -  08.244.0008.2070.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL....................................4.410,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  138  -  08.244.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................17.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  517  -  08.244.0008.2226.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:  519  -  08.244.0008.2226.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
GERAL..................................55.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  532  -  08.244.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL....................................5.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  533  -  08.244.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................43.000,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA
Ficha:  534  -  08.244.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL.......................................300,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  224  -  10.302.0022.2048.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE.............................250.000,00
3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO
Ficha:  155  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE.............................320.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TOTAL R$ 1.518.093,00
Art. 2º - Para  cobertura  das  despesas  com a  execução  deste

Decreto serão utilizados recursos provenientes de:
a) Anulação de dotação:
Local:  020900  SEC.  MUN.  DE  ASSISTENCIA

SOCIAL
F i c h a :  0 7 5  -  0 8 . 2 4 3 . 0 0 0 7 . 2 0 2 2 . 0 0 0 0  C R I A N Ç A  E

ADOLESCENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 300 ,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  0 7 6  -  0 8 . 2 4 3 . 0 0 0 7 . 2 0 2 2 . 0 0 0 0  C R I A N Ç A  E

ADOLESCENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 30 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  091  -  08.244.0008.2023.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL................................-25.000,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA
Ficha:  100  -  08.244.0008.2070.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................-2.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ficha:  102  -  08.244.0008.2070.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................-5.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  109  -  08.244.0008.2072.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL................................-25.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  110  -  08.244.0008.2072.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................-2.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  117  -  08.244.0008.2079.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................-1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  118  -  08.244.0008.2079.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................-1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ficha:  132  -  08.244.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................-5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  134  -  08.244.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................-2.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ficha:  136  -  08.244.0008.2191.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

GERAL..................................-6.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  159  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................-39.898,82
3.3.93.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  163  -  10.301.0022.2105.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................-40.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
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Ficha:  164  -  10.301.0022.2105.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE
SAUDE...................................-211,57

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  165  -  10.301.0022.2105.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE................................-5.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ficha:  166  -  10.301.0022.2105.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................-20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  167  -  10.301.0022.2105.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE................................-3.640,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  168  -  10.301.0022.2106.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................-45.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha:  169  -  10.301.0022.2106.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE.....................................-97,53
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  170  -  10.301.0022.2106.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE................................-5.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ficha:  171  -  10.301.0022.2106.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................-16.152,08
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  172  -  10.301.0022.2106.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE................................-5.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  192  -  10.301.0022.2246.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE................................-2.983,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 196 - 10.301.0024.2027.0000 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA

(ESF E ACS)......-10.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha: 204 - 10.301.0024.2027.0000 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA

(ESF E ACS)........-5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local:  021700  SEC.MUN.ADM.FINANCAS  E

PLANEJAMENTO
F i c h a :  2 7 5  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 50 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha: 340 - 04.123.0018.2093.0000 TRIBUT. TESOUR. ORÇAMENTO E

CONT...............-20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E

ESPORTE
F i c h a :  3 6 7  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 10 .000 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  3 9 4  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 2 0 8 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 120 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  4 1 8  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 3 2 . 2 2 0 8 . 0 0 0 0  E N S I N O

INFANT I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 100 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  4 2 8  -  1 2 . 3 6 7 . 0 0 4 1 . 2 0 3 8 . 0 0 0 0  E N S I N O

ESPEC IAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 132 .000 ,00
3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO
Local:  021900  SEC.  MUN.  SERV.URBANOS  E

TRÂNSITO
F i c h a :  4 5 7  -  0 4 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 9 9 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

ADMIN ISTRAT IVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 15 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  4 6 9  -  1 5 . 4 5 2 . 0 0 2 0 . 2 0 0 7 . 0 0 0 0  S E R V I Ç O S

URBANOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 10 .000 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TOTAL R$ 759.283,00
b)  Superávit  financeiro  apurado  em  balanço

patrimonial  do  exercício  de  2024  no  valor  R$

320.000,00.
c) Excesso de arrecadação:
-  A  ser  apurado  no  Exercício  no  valor  R$

250.000,00;
-  Advindos de convênios  federais  no setor  de

Assistência Social no valor de R$ 145.810,00
- Advindos de convênios estaduais no setor de

Assistência Social no valor de R$ 43.000,00;
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 217, DE 10 DE ABRIL DE 2024
JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  01/04/2024,

CRISTIANE DE FÁTIMA DOS SANTOS, RG XX.343.18X-X,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB I, junto a EMEF “Dr. Tertuliano de Area
Leão”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2024,  com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 218, DE 10 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  01/04/2024,
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DANIELLE  UMBELINA  ROBLES  SAKAMOTO,  RG
XX.237.87X-X, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para  o  cargo de PEB I,  junto  ao CEI  “Marisa
Amaral Garcia”, até o dia 19 de dezembro de 2024, com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 219, DE 10 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 01/04/2024, SELMA

TERSARIOLLI,  RG  XX.858.99X-X,  com  base  na  Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
I, junto ao CEI “Profº Raymundo Pismel”, até o dia 19 de
dezembro de 2024,  com remuneração correspondente a
referência 02-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 220, DE 10 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  01/04/2024,

ADRIANA  DA  SILVA  RIBEIRO,  RG  XX.303.20X-X,  com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo  de  PEB  II  –  Educ.  Esp.,  junto  a  EMEI  “Profº  Ana
Munhoz Issa”,  até o dia 19 de dezembro de 2024, com
remuneração correspondente a referência 07-A, da Tabela

da Educação.
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 221, DE 10 DE ABRIL DE 2024
JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  01/04/2024,

CRISTIANE DE FÁTIMA DOS SANTOS, RG XX.343.18X-X,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB II  –  Educ. Esp.,  junto a EMEF “Dr.
Tertuliano de Area Leão”, até o dia 19 de dezembro de
2024, com remuneração correspondente a referência 07-A,
da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 222, DE 10 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 01/04/2024, FLÁVIA

LETÍCIA DE ALMEIDA BARBIERI, RG XX.626.20X-X, com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo de PEB II – Educ. Esp., junto a EMEF “Enrico Bertoni”,
até  o  dia  19  de  dezembro  de  2024,  com remuneração
correspondente a referência 07-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal
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LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 223, DE 10 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 01/04/2024, MARIA

CECÍLIA  GARCIA,  RG  XX.553.56X-X,  com  base  na  Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
II – Educ. Esp., junto ao CEI “Marisa Amaral Garcia”, até o
dia  19  de  dezembro  de  2024,  com  remuneração
correspondente a referência 07-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 224, DE 10 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  01/04/2024,

RENATA  NAVARRO  DE  CASTRO  DA  SILVA ,  RG
XX.103.80X-X, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB II – Educ. Esp., junto a EMEF
“Enrico Bertoni”, até o dia 19 de dezembro de 2024, com
remuneração correspondente a referência 07-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 225, DE 10 DE ABRIL DE 2024
JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  01/04/2024,

VANESSA  ALINO  SAITO  BALESTRI  COUTINHO,  RG
XX.877.54X-X, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB II – Educ. Esp., junto a EMEF
“Enrico Bertoni”, até o dia 19 de dezembro de 2024, com
remuneração correspondente a referência 07-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 226, DE 10 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  01/04/2024,

DEBORAH DA SILVA DIAS, RG XX.765.96X-X, com base
na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo
de PEB I, junto a EMEF “Enrico Bertoni”, até o dia 19 de
dezembro de 2024,  com remuneração correspondente a
referência 03-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 227, DE 10 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
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pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  02/04/2024,

PAMELA  FREITAS  FERREIRA,  RG  XX.583.45X-X,  com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo de PEB II – Educ. Esp., junto ao CEI “Eugênia Ayres de
Lima”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2024,  com
remuneração correspondente a referência 07-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 228, DE 10 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  02/04/2024,

ELISANGELA GONÇALVES DE SOUZA, RG XX.742.70X-X,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB II  –  Educ. Esp.,  junto a EMEF “Dr.
Tertuliano de Area Leão”, até o dia 19 de dezembro de
2024, com remuneração correspondente a referência 07-A,
da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 229, DE 10 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  03/04/2024,

TICIANA TEODORO DE SOUZA,  RG XX.844.86X-X, com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo de PEB II – Educ. Esp., junto ao CEI “Profº Raymundo
Pismel”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2024,  com
remuneração correspondente a referência 07-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 230, DE 10 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando, o afastamento por 120 (cento e vinte)
dias  mediante  auxílio  doença  da  servidora  pública
municipal Solange Aparecida Miotto dos Santos, ocupante
do cargo de Auxiliar  de Enfermagem, lotada na ESF Dr.
Mituo Shibuya;

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  não  podem  sofrer
interrupção na sua continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando, a impossibilidade de contratação para
suprir a necessidade temporária na referida ESF, devido ao
índice  de  gastos  com  pessoal  ter  atingido  o  limite
prudencial de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando,  a  necessidade  de  remanejamento
dentro do quadro de pessoal, constatou-se que o servidor
público municipal Luis Felipe Ferri de Oliveira, ocupante do
cargo de Zelador, possui Curso de Técnico de Enfermagem,
devidamente  cerificado  conforme  inscrição  no  Coren  SP
001.500.940, inclusive com atuação na área no período de
27/04/2020  à  27/04/2022,  mediante  contratação
temporária  através  da  Portaria  nº.  302/2020;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Designar  o  servidor  público  municipal

LUIS  FELIPE  FERRI  DE  OLIVEIRA,  para  exercer
interinamente as funções de Auxiliar de Enfermagem, junto
à ESF Dr.  Mituo Shibuya,  pelo período de 120 (cento e
vinte) dias ou até o retorno da servidora Solange Aparecida
Miotto  dos  Santos,  com  remuneração  correspondente  a
referência 13-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
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Chefe da Seção de Secretaria
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Dispensa Eletrônica nº

01/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DIRETA  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA READEQUAÇÃO ELÉTRICA DO PRÉDIO
DA  C.E.I.  EUGÊNIA  AYRES  DE  LIMA,  POR  EMPREITADA
GLOBAL.

DATA FINAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 DE
ABRIL DE 2024 ATÉ ÀS 23H59MIN.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 DE ABRIL DE
2024

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Santo
Anastácio, por meio do(a) Setor de Licitações e Contratos,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento
“menor preço global”, na hipótese do art. 75, inciso I, nos
termos  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  da
Instrução  Normativa  SEGES/ME  nº  67/2021  e  demais
legislações aplicáveis.

O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  nos
e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s
http://186.233.125.85:8079/comprasedital/,  no  Setor  de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito na Rua
Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo e-mail:
licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações  pelo
tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 11 de abril de 2024.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

4ª CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023

ATRIBUIÇÃO DE AULAS PARA PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEBII)-(ARTE, INGLÊS,

EDUCAÇÃO FÍSICA E MÚSICA)
E AULAS PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

(PEB I) - COM ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO
ESPECIAL)

CLASSIFICADOS CARGO

1º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB II-
ARTE)

38 h/a

HORÁRIO 08h30

DATA 16/04/2024

LOCAL
Rua Rui Barbosa,311 Centro
Santo Anastácio
3263-2288

CLASSIFICADOS CARGO

1º ao 6º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB II-
INGLÊS)

25 h/a

HORÁRIO 08h30

DATA 16/04/2024

LOCAL
Rua Rui Barbosa,311 Centro
Santo Anastácio
3263-2288

CLASSIFICADOS CARGO

1º ao 3º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB II-
EDUCAÇÃO FÍSICA)

22 h/a

HORÁRIO 08h30

DATA 16/04/2024

LOCAL
Rua Rui Barbosa,311 Centro
Santo Anastácio
3263-2288

CLASSIFICADOS CARGO

1º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB II-
MÚSICA)

27 h/a

HORÁRIO 08h30

DATA 16/04/2024

LOCAL
Rua Rui Barbosa,311 Centro
Santo Anastácio
3263-2288

CLASSIFICADOS CARGO SALAS

CLASSIFICADOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
(COM ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO
ESPECIAL

01 VAGA

100º ao 141º

HORÁRIO 08h30

DATA 16/04/2024

LOCAL
Rua Rui Barbosa,311 Centro
Santo Anastácio
3263-2288

OBS:  NO  ATO  DA  ATRIBUIÇÃO,  OBRIGATÓRIO
APRESENTAR:

-  XEROX DO CERTIFICADO DE  CURSO EXIGIDO
PARA O CARGO;

-  XEROX  DO  CERTIFICADO  DE  CURSO  DE
ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL;

- DECLARAÇÃO DE HORÁRIO (DE OUTRA UNIDADE
E S C O L A R )  P A R A  V E R I F I C A R  S E  N Ã O  H Á
INCOMPATIBILIDADE  DE  HORÁRIO.

A T E N Ç Ã O :  N ã o  a c e i t a r e m o s
certificados/declarações  por  meio  de  e-mail  ou
Whatzapp e nem faremos cópias de tais documentos.
A  não  apresentação  ocasionará  em  desclassificação
do candidato.

Após  a  publicação  do  presente  edital,  o  não
comparecimento dos candidatos classificados para a
sessão de atribuição será  considerado desistência
para todos os efeitos legais.

Santo Anastácio,11 de abril 2024.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

C O N V O C A Ç Ã O
JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONVOCA ,  a s  aba ixo  re lac ionadas  pa ra
comparecerem  na  Seção  de  Pessoal,  da  Prefeitura
Municipal  de  Santo  Anastácio,  sito  à  Rua  Barão  do  Rio
Branco, 220-F, entre os dias 12 e 15 de abril de 2024, no
período das  08hrs  às  11hrs  e  das  13h30min às  16h30,
objetivando o preenchimento de 04 (quatro) vagas para o

http://186.233.125.85:8079/comprasedital/
mailto:licitacaosantoanastacio@gmail.com
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cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR,  nesta
municipalidade, conforme prevê os itens 11.7, 11.9 e 11.13
– Do Capítulo XI - Das Disposições Finais, tendo em vista a
aprovação  e  classificação  no  PROCESSO  SELETIVO  Nº
01/2023.

O não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez)
dias,  a  contar  da  data  da  publicação  desta,  serão
considerados desistência.

Caso  o  candidato  resolva  DESISTIR  da  vaga,  será
obrigatório o comparecimento para assinatura do Termo de
Desistência.

As admitidas serão regidas pelo regime estatutário (Lei
Municipal  Complementar  nº  114/18  e  posteriores
alterações).

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO

Bruna Vieira Trava Monitor de Transporte Escolar 11°

Rayana Hengstmann Pinheiro Monitor de Transporte Escolar 12°

Clara Oliveira Monitor de Transporte Escolar 13°

Bianca Rafaella Castilho de Sousa Monitor de Transporte Escolar 14°

Santo Anastácio, 10 de abril de 2024
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Santo Anastácio, estado de São Paulo, representada pelo Sr. Prefeito 
JOSÉ BONILHA SANCHES, torna público, que se encontram abertas as inscrições para o Processo 
Seletivo, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis, para contratação temporária para as funções constantes na tabela do item 
1.2, todas regidas pelo Regime Jurídico Administrativo, não gerando essas admissões qualquer 
vínculo empragáticio ou expectativa de permanência em relação a função pública. 
 
O Processo Seletivo nº 001/2024 será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
edital, para formação de cadastro reserva para a contratação em caráter temporário, conforme 
dispõe o art.37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, que regerá pelas normas estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
O prazo de validade do Processo Seletivo, será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Processo Seletivo, foi nomeada através da 
Portaria nº Portaria 210 de 09 de abril de 2024. 
 
A organização, a aplicação e a correção das provas do Processo Seletivo serão de responsabilidade 
do INEPAM (Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos Municípios), inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 47.825.555/0001-36, cuja definição das regras são as seguintes: 
 
1 – DAS FUNÇÕES 
1.1 O Processo Seletivo destina-se à contratação temporária para demandas eventuais para as 
funções previstas no item 1.2 deste edital, observadas as necessidades de contratação e ordem de 
classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura Municipal. 

 
1.2 As funções, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade estão estabelecidos na 
tabela que segue: 
 
Ensino Médio e/ou Técnico 

Funções Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Auxiliar de 
Enfermagem 

CR 40h/semanal R$ 1.485,90 

Ensino Médio 
completo e Curso 

Específico de 
Auxiliar de 

Enfermagem com 

R$ 65,00 

Edital
Edital
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registro no 
COREN 

 
Ensino Superior 

Funções Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Enfermeiro CR 40h/semanal R$ 3.670,98 

Ensino Superior 
Completo em 

Enfermagem com 
registro no 

COREN 

R$ 75,00 

Farmacêutico CR 40h/semanal R$ 3.507,28 

Ensino Superior 
completo em 
Farmácia com 

registro no CRF 

R$ 75,00 

Legenda: 
** Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários das funções têm como base o mês de março de 2024.  
 
1.4 As atribuições das funções constam no Anexo I do presente edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada função é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os 
horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza do 
cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse 
público. 
 
2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Processo 
Seletivo, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas 
para o Processo Seletivo. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 19/04/2024 às 16h00min do dia 
17/05/2024 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela internet 
no site www.inepam.org.br. 
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2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo observar o item 
4.8. 
 
2.2.2 Os candidatos poderão fazer mais de uma inscrição para as funções conforme período 
determinado no quadro abaixo: 
 

1º Período 2º Período 

Auxiliar de Enfermagem Enfermeiro 

Farmacêutico  

 
2.2.2.1 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período 
(horário). 
 
2.2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca da função 
pretendida. 
 
2.2.3 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora 
do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação:  
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade para 
aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigido para a função pública e, quando for o caso, habilitação 
profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes à função;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada em avaliação 
médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo; 
 
h) apresentar outros documentos exigidos por lei; 
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i) não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas 
lotéricas até o dia 17/05/2024. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido 
ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT 
(correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta-corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não 
os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 
no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 
do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do 
site www.inepam.org.br, clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto direito da tela, localizar 
este processo seletivo → opção: fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e 
preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, 
não receberá as informações referentes ao andamento do Processo Seletivo pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente processo seletivo 
são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a função e aplicação 
das provas. 
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2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Prefeitura de Ssanto Anastácio o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que 
preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 
2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do 
candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Santo Anastácio ou ao INEPAM qualquer 
cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que pago fora do período de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado, exceto se o Processo Seletivo não se realizar ou pagamento em 
duplicidade. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br; 
 
b) clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto superior direito da tela; 
 
c) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
d) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
e) transmitir os dados da inscrição; 
 
f) imprimir o boleto bancário; 
 
g) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Santo Anastácio reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
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informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal Santo Anastácio 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 
Prefeitura Municipal de Santo Anastácio utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 
bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, A FICHA DE 
INSCRIÇÃO E O BOLETO BANCÁRIO, INCLUSIVE 2ª VIA, NÃO ESTARÃO MAIS DISPONÍVEIS NO SITE. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Santo Anastácio e o INEPAM não se responsabilizam por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 
deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX ao INEPAM solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, 
no envelope, o Processo Seletivo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no 
Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará 
sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito 
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de inscrição para as funções em Processo Seletivo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, 
conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o percentual de 
5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das que vierem a 
surgir durante o prazo de validade do presente Processo Seletivo, observando a compatibilidade da 
deficiência com as atividades essenciais da função pública. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior 
a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com 
deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao 
número inteiro subsequente. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência, aprovados para as vagas reservadas, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os 
aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para os demais 
candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) 
via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “e” deste item, com as seguintes 
informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização 
da prova, conforme item 2.14. 
 
b) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer as seguintes exigências: ser 
referente aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, apresentar a 
provável causa das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, constar quando for o 
caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o 
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Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de 
acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), 
patologia e campo visual; 
O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, por 
escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, 
especificando o tipo de deficiência.  
O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 
além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das 
inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
necessidade especial;  
 
c) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INEPAM não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino;  
 
d) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
e) ANEXO III, PREENCHIDO E DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E FUNDAMENTADO. 
 

Modelo do envelope (via SEDEX) 
AO INEPAM 
Processo Seletivo nº 001/2024 
Prefeitura Municipal de Santo Anastácio/SP 
Função: ___________________________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, nº 340, Sala 02 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, 
desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a 
configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com deficiência será 
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elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à perícia médica 
e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições da função, mesmo 
que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Processo Seletivo. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
4 – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório e 
classificatório para todas as funções. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá observar o disposto no 
subitem 2.2.2. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de 
Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Santo Anastácio e 
nos sites www.inepam.org.br e www.santoanastacio.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista 
de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste 
edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do Processo Seletivo 
e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes 
previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), 
formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo 
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ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.inepam.org.br, escolher a opção fale conosco correção de cadastro do 
candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou sugestão, 
deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Santo Anastácio e nos sites www.inepam.org.br e www.santoanastacio.sp.gov.br, seja qual for o 
motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um 
fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da (s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora 
e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação, ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
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j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 

Da Prova Objetiva 

4.9 A prova objetiva, para todas as funções, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 09/06/2024, a partir das 09h00min 
para o 1º período e das 14h00min para o 2º período, horários em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no mural 
da Prefeitura Municipal de Santo Anastácio e nos sites www.inepam.org.br e 
www.santoanastacio.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Processo Seletivo – Anexo IV.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada 
uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme 
quadro abaixo: 
 

Função Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todas as Funções  
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
10 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 02 (duas) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a (s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido 
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de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha 
macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, 
boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) 
prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INEPAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor 
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar 
no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados no chão 
ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Sexta-feira, 12 de abril de 2024 Ano V | Edição nº 793 Página 22 de 36

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte.  
 

ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-
estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um 
fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para 
tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (em até 3 dias úteis da data de 
aplicação das provas) através do e-mail candidato@inepam.org.br, inserir no assunto: Solicitação – 
Amamentação – Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Santo Anastácio. 
 
4.20.2 O INEPAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo 
sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, 
em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a permanência 
de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado ao INEPAM e à Prefeitura Municipal de Santo Anastácio, caso julgue necessário, o 
direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 
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4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e 
no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo 
apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de 
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de resposta ao 
fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão 
aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no site www.inepam.org.br e 
www.santoanastacio.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS 
PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
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5 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
             TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.1.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva 
será eliminado do Processo Seletivo. 
 
6 – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida na prova objetiva. 
 
7 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO  
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por pontuação em ordem decrescente. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo uma geral 
(todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 
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8 – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV (Cronograma) deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.inepam.org.br, clicar 
em Concursos/Processos Seletivos no canto direito da tela, localizar este processo seletivo → fale 
conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.2.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 
apresentação de recurso será de 01 (um) dia útil, contados a partir da data de divulgação e/ou 
publicação. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente 
os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, e-mail, 
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 
parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado 
das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Santo 
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Anastácio/SP e nos sites www.inepam.org.br e  www.santoanastacio.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 
caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à (s) questão (ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Processo 
Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, 
bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 
aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Processo 
Seletivo. 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Santo 
Anastácio responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Santo Anastácio – SP e nos sites 
www.inepam.org.br e www.santoanastacio.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
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candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora tenha 
obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 
decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 Ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Santo Anastácio não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá 
fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, 
e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Santo Anastácio/SP, localizada na Rua Barão do 
Rio Branco, n° 220 - Centro– Santo Anastácio/SP, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para 
o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Santo Anastácio/SP e nos sites www.inepam.org.br e www.santoanastacio.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo Seletivo, conjuntamente com o 
INEPAM.  
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Santo Anastácio a homologação deste Processo Seletivo.
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações, 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo Seletivo. 
 
10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo e-mail 
candidato@inepam.org.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 001/2024 da Prefeitura 
Municipal de Santo Anastácio, sendo que após a homologação as informações serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Santo Anastácio/SP. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Santo Anastácio e o INEPAM se eximem das despesas decorrentes 
de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo 
e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova (s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Santo Anastácio e o INEPAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
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a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 
do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros; 
 
e) endereço de e-mail desatualizado. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Santo Anastácio e o INEPAM não emitirão Declaração de Aprovação 
no Processo Seletivo, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da 
aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo Seletivo 
serão divulgados nos sites www.inepam.org.br e www.santoanastacio.sp.gov.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas serão encaminhadas 
a Prefeitura Municipal, devendo ser arquivadas, conforme determinação do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de 
Santo Anastácio poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do candidato, verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou 
fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou 
candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não implicará na obrigatoriedade de sua 
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convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o número de vagas, 
de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Santo Anastácio, 12 de abril de 2024. 

 
 
 

JOSÉ BONILHA SANCHES  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES  
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxiliares, de nívelmédio atribuído à equipe de 
Enfermagem, cabendo-lhe: I  preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; li - 
observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; Ili - executar 
tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de Enfermagem, 
tais como: a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral; b) realizar controle hídrico; c) fazer 
curativos; d) aplicar oxigeno terapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio; e) executar 
tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; f) efetuar o controle de pacientes e de 
comunicantes em doenças transmissíveis; g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio 
de diagnóstico; h) colher material para exames laboratoriais; i) prestar cuidados de Enfermagem pré 
e pós-operatórios; j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; I) executar 
atividades de desinfecção e esterilização; IV - prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e 
zelar por sua segurança, inclusive a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; b) zelar pela limpeza e 
ordem do material, de equipamentos e de dependência de unidades de saúde; V -integrar a equipe 
de saúde; VI - participar de atividades de educação em saúde, inclusive: a) orientar os pacientes na 
pós-consulta. quanto ao cumprimento das prescrições Médicas; b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico 
de Enfermagem na execução dos programas Saúde; VII - executar os trabalhos de rotina vinculados 
à alta de pacientes; VIII - participar dos procedimentos pós-morte. 
 
ENFERMEIRO 
Executa tarefas de coordenação, planejamento e controle de ações relativas aoatendimento 
primário emergencial empregando procedimentos de rotinas ou específicos, bem comodesenvolver 
programas de saúde pública junto à comunidade e demais tarefas afins. 
 
FARMACÊUTICO 
Controlar entorpecentes  e produtos  equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, segundo 
o receituário devidamente preenchidos, para atender aos, dispositivos legais; efetuar análise 
bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza 
.conservação de homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; fiscalizar farmácias, 
drogarias e indústria químico-farmacêuticas, quanto as aspecto sanitário, fazendo visitas  periódicas  
e autuando os  infratores, se necessário, para orientar seus  responsáveis  no cumprimento da 
legislação vigente; assessorar autoridades  superiores, preparando informes  e documentos  sobre 
legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsidio para elaboração de ordens de 
serviços, portarias, pareceres e manifestos e demais tarefas afins. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Funções de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 
 
Funções de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 

 
Conteúdo para todos profissionais da saúde: 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; 
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em 
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Saúde. Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e Sistemas 
de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes 
Sociais em Saúde. 
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – 
Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 
de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais 
– Da Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de saúde da pessoa 
idosa. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Fundamentos de Enfermagem, Ética e Legislação Profissional, Enfermagem na Saúde do Adulto, 
Enfermagem em Centro Cirúrgico e Centro de Material, Enfermagem na Saúde do Recém-Nascido, 
da Criança e Adolescente, Enfermagem na Saúde da Mulher, Saúde Coletiva, Enfermagem na 
Família, Enfermagem na Saúde Mental e Psiquiatria, Cuidados de Enfermagem no Preparo e 
Administração de Medicamentos, Segurança do Paciente, Humanização na Assistência de 
Enfermagem.  Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
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Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; 
avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e 
controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e 
cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que 
fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas 
de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; 
enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional 
de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; 
Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica 
da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do 
homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas 
e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política 
Nacional de Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, 
Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões 
assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... 
[et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução Antonio 
Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio 
de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia 
prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções, 
prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
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da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos anestésicos locais; 
Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; Fármacos imunossupressores; Fármacos 
que atuam no sistema nervoso autônomo; Fármacos que atuam no sistema nervoso central; 
Fármacos diuréticos; Fármacos que atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; 
Fármacos que atuam no sistema digestório; Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos 
antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos hemostáticos e 
anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de Medicamentos; Política Nacional de 
Medicamentos - Políticas de Saúde e de Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, Seleção de 
Medicamentos, Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e Comunicação; Assistência 
Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; Assistência 
Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas aos quais se destinam; Princípios 
da Ética Profissional; Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal 
de Medicamentos - REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS – Sistema 
Único de Saúde.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Processo Seletivo nº 001/2024 – Prefeitura Municipal de Santo Anastácio /SP 

 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

FUNÇÃO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: ____________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: _________________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: _______________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ________________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
  SIM                        NÃO 

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?_______________________________________________________________________     
                    

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

Santo Anatácio, ______ de ____________________ de 2024. 
 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do edital 12/04/2024 

Período de inscrições e disponibilização do boleto 
bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 19/04/2024 às 
16h00min do dia 17/05/2024 

Data limite para pagamento das inscrições 17/05/2024 

Divulgação da relação de candidatos inscritos  24/05/2024 

Prazo de recursos com relação aos candidatos 
inscritos 

27/05/2024 

Divulgação da retificação da relação dos candidatos 
inscritos (se houver) e convocação com indicação do 
local e horário da realização da prova objetiva 

03/06/2024 

Realização das provas objetivas  09/06/2024 

Divulgação de gabarito das provas 10/06/2024 

Prazo de recursos em relação ao gabarito das provas 
objetivas 

11/06/2024 

Divulgação do julgamento dos recursos 18/06/2024 

Divulgação da retificação e homologação do gabarito 
(se houver) e divulgação da nota da prova objetiva 21/06/2024 

Prazo de recursos em relação às notas das provas 
objetivas 

26/06/2024 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e publicação da homologação do  
processo seletivo 

01/07/2024 

*As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo estarão disponíveis no Mural da Prefeitura 
Municipal de Santo Anastácio e nos sites www.inepam.org.br e www.santoanastacio.sp.gov.br. 
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